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TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO Nº 1 AO EDITAL Nº 22/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE

Processo Seletivo 2022.1 - Cursos Técnicos - Multicampi 2

Campi de Boa Viagem, Crateús, Limoeiro do Norte, Maracanaú, Pecém, Quixadá e Ubajara. 

A Pró-reitora de Ensino do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará (IFCE), no uso
das atribuições que lhe confere a Portaria nº 204/GR, de 25 de fevereiro de 2021, e a Portaria nº 200/GR,
de 28 de fevereiro de 2014,  torna público o Termo Aditivo Nº 1 ao Edital Nº 22/2021–DI/PROEN
/REITORIA-IFCE, referente ao Processo Seletivo 2022.1 - Cursos Técnicos - Multicampi 2, destinado ao
preenchimento de vagas para os cursos técnicos dos campi de Boa Viagem, Crateús, Limoeiro do Norte,
Maracanaú, Pecém, Quixadá e Ubajara.

1.  Pelo  presente  Termo  Aditivo,  acrescenta-se  o  SUBITEM  10.6,  que  trata  da  Chamada  dos
Classificáveis, com a seguinte disposição:

(...)

10.6.  Concluída  a  etapa  de  pré-matrícula  dos  aprovados,  caso  existam vagas ociosas,  o  campus
realizará a chamada dos classificáveis com a lista mencionada no subitem 8.9, para a qual publicará
orientações no endereço eletrônico informado no Anexo II deste Edital.

10.6.1. A chamada dos classificáveis, na forma estabelecida pelo Campus, obedecerá a classificação
por modalidade de concorrência, considerando as reservas de vagas, conforme as normativas citadas
no subitem 5.1.

10.6.2.  Persistindo  a  existência  de  vagas  ociosas  após  a  chamada  dos  classificáveis,  estas  serão
consideradas vagas remanescentes e serão preenchidas conforme o item 12 do presente Edital.

2. Ficam inalteradas as demais disposições do Edital Nº 22/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE.

CRISTIANE BORGES BRAGA

Pró-reitora de Ensino

Documento assinado eletronicamente por Cristiane Borges Braga, Pró-Reitor(a) de Ensino, em
30/12/2021, às 16:15, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifce.edu.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o
código verificador 3305417 e o código CRC 20CD10C0.
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